CONTRIBUIÇÃO SINDICAL

Os artigos 583, parágrafo 1º, e 586 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, em pleno vigor, determinam que a Contribuição Sindical deve ser recolhida através de guia própria – Guia de Recolhimento de Contribuição Sindical Urbana – GRCSU, à Caixa Econômica Federal, devendo constar da mesma o número código que identifica a Confederação, a Federação e o Sindicato.

Alertamos o companheiro Mantenedor, bem como os senhores Contadores, para fazerem o recolhimento corretamente, evitando problemas para a Escola, pois conforme já informado anteriormente, não o fazendo de forma certa poderá pagar duas vezes pela mesma contribuição, uma vez que, de acordo com a Consolidação das Leis do Trabalho – CLT as Escolas que deixarem de recolher a Contribuição Sindical para o Sindicato de sua base ou fizerem de modo incorreto para outro Sindicato que não seja aquele de sua representatividade e base territorial, incorrerão em penalidades legais, conforme os artigos 600, 607 e 608 da CLT.

Reiteramos que o Supremo Tribunal Federal, por decisão unânime, final e irrecorrível, reconheceu que as nossas entidades sindicais são legítimas e únicas na representação das escolas de ensino constantes da denominação de cada um, no Município de São Paulo, assim como a Federação que os congrega.

Lembramos, mais uma vez, o companheiro Mantenedor que os Sindicatos devidamente registrados no Ministério do Trabalho e Emprego, com base territorial no Município de São Paulo, aos quais é, portanto, devida a Contribuição Sindical pelas Escolas paulistanas, são os seguintes: SEMEEI (*) – Sindicato das Entidades Mantenedoras de Escolas de Educação Infantil do Município de São Paulo; SEMEF – Sindicato das Entidades Mantenedoras de Ensino Fundamental do Município de São Paulo; SEMEM - Sindicato das Entidades Mantenedoras de Ensino Médio do Município de São Paulo e SEMET – Sindicato das Entidades Mantenedoras de Ensino Técnico do Município de São Paulo.

Portanto, o recolhimento feito a qualquer outra entidade sindical é indevido.
(*) Quanto ao SEMEEI (*) – Sindicato das Entidades Mantenedoras de Escolas de Educação Infantil do Município de São Paulo, esclarecemos que a decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal em 22/03/2005, no processo nº RMS 24069/DF é soberana e definitiva, quanto ao reconhecimento da legitimidade desse sindicato. Qualquer decisão em contrário, qualquer que tenha sido o órgão judicial prolator, não se sobrepõe à decisão do S.T.F., o mais elevado Tribunal de Justiça do país. Estamos diligenciando para que a própria Justiça assim o declare.
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 2012 – TABELA DE VALORES 

Abaixo reproduzimos a Tabela de Valores da Contribuição Sindical-2012, aprovada pelo Conselho de Representantes da CONFENEN e válida para todo o Território Nacional:

	N.º DE ALUNOS MATRICULADOS
	VALOR A PAGAR

	Até 60 alunos
	R$ 165,00

	De 61 a 100 alunos
	R$ 327,00

	de 101 a 200 alunos
	R$ 545,00

	de 201 a 400 alunos
	R$ 817,50

	de 401 a 600 alunos
	R$ 1.090,00

	de 601 a 800 alunos
	R$ 1.362,50

	de 801 a 1000 alunos
	R$ 1.635,00

	de 1001 a 1500 alunos
	R$ 2.725,00

	de 1501 a 2500 alunos
	R$ 5.450,00

	de 2501 a 4000 alunos
	R$ 8.175,00

	de 4001 a 10000 alunos
	R$ 10.900,00

	Acima de 10000 alunos
	R$ 13.625,00


